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PÁGINA CERTIFICADA

22 de setembro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

TERMO UNILATERIAL DE ANULAÇÃO DE ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2022
PREGÃO ELETRÔNICO 023/2022 – SRP

CONSIDERANDO, que a empresa MOVEL MOTORES E VEÍCULOS LTDA. CNPJ nº 
13265251/0002-20, vencedora do Lote I do Pregão Eletrônico nº 023/2022, assinou Ata de Re-
gistro de Preços de nº 050/2022, quando convocada para assinar Contrato Administrativo para 
fornecimento do objeto da licitação em tela, apresentou carta requerendo desistência quanto a 
entrega do objeto referente ao Lote I do pregão em tela; 

CONSIDERANDO, que a justificativa trazida pela empresa para requerimento da
desistência foi analisada pela Municipalidade que entendeu como pertinente e justificada;
CONSIDERANDO, que o município necessita adquirir o objeto da licitação que são veículos 

para uso nas diversas Secretarias Municipais;
CONSIDERANDO, que o município, para atender essa demanda das
Secretarias, necessita convocar a empresa que apresentou 2º melhor preço para o lote I do 

Pregão Eletrônico nº 023/2022, para assinar ata de registro de preços e futuro contrato.
O MUNICÍPIO DE CACULE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Rui 

Barbosa, nº 26, Centro, Caculé/BA inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob nº 
13.676.788/0001-00, representada neste ato pelo Sr. Pedro Dias Da Silva, Prefeito Municipal, 
portador do RG nº 0064175405 e CPF nº 16545788515, residente na Praça JJ Seabra, nº 33, 
Centro na cidade de Caculé – Bahia, através deste ato administrativo R E S O L V E, tornar sem 
efeito a Ata de Registro de Preços nº 050/2022 assinada pela empresa MOVEL MOTORES E 
VEÍCULOS LTDA. CNPJ nº 13265251/0002-20.

Caculé/BA, 22 de Setembro de 2022.
___________________________________

MUNICÍPIO DE CACULÉ
PEDRO DIAS DA SILVA

Prefeito Municipal

AVISO DO RESULTADO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022

O Município de Caculé, Estado da Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93, torna público 
o RESULTADO e a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 

004/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de obra e ser-
viços de engenharia para implantação da fábrica de derivados da mandioca, na comunidade de 
Alecrim, no município de Caculé, objeto do Convênio 540/2022 – CAR, de acordo com os descri-
tos nos anexos que integram este Edital, realizada no dia 13 de setembro de 2022, na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Caculé, localizada na Rua Rui Barbosa, 26, Centro, Caculé 
– Bahia, em favor da empresa: ENGETOP ENGENHARIA E TOPOGRAFIA FERNANDES 
CAIRES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 35.330.194/0001-
78, com um valor global de R$ 319.980,43 (trezentos e dezenove mil e novecentos e oitenta 
reais e quarenta e três centavos). A Comissão Permanente de Licitação de Caculé ADJUDICA 
o objeto desta licitação a referida empresa. Caculé, 22 de setembro de 2022. Breno Calasans 
Costa Ribeiro - Presidente.

AVISO DA HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022

O Município de Caculé, Estado da Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93, torna pública a 
HOMOLOGAÇÃO da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada para execução de obra e serviços de engenharia para 
contratação de empresa especializada para execução de obra e serviços de engenharia para 
implantação da fábrica de derivados da mandioca, na comunidade de Alecrim, no município de 
Caculé, objeto do Convênio 540/2022 – CAR, de acordo com os descritos nos anexos que inte-
gram este Edital, realizada no dia 13 de setembro de 2022, na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Caculé, localizada na Rua Rui Barbosa, 26, Centro, Caculé – Bahia, em favor da 
empresa: ENGETOP ENGENHARIA E TOPOGRAFIA FERNANDES CAIRES EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 35.330.194/0001-78, com um valor global 
de R$ 319.980,43 (trezentos e dezenove mil e novecentos e oitenta reais e quarenta e três 
centavos). Ciente de que foram cumpridos todos os trâmites das leis que regem esse processo, 
o Prefeito Municipal de Caculé HOMOLOGA essa licitação em 22 de setembro de 2022. Pedro 
Dias da Silva - Prefeito.

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE LICITANTE REMANESCENTE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé, em conformidade com o art. 4º da Lei 10.520/2002, e art. 
48 do Decreto 10.024/2019, torna público aos interessados, e em especial aos participantes do 
Pregão Eletrônico nº 023/2022, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual aquisi-
ção de veículos automotores diversos, em atendimento às necessidades das diversas Secreta-
rias Municipais, que, tendo em vista que a empresa vencedora do Lote 01 do referido processo 
licitatório, conforme especificações constantes na Ata de Registro de Preço nº 050/2022, soli-
citou desistência amigável junto a esta administração, que CONVOCA, num prazo de três dias 
úteis, o licitante remanescente, na ordem de classificação, CAMBUI VEICULOS LTDA, CNPJ nº 
14.456.792/0001-18, classificada em segundo lugar do Lote 01, do certame. Desde já, solicita-
mos a mesma documentação de habilitação constante no Edital do referido processo, bem como 
a proposta de preço reformulada, para após analisada a proposta e demais documentos comple-
mentares e verificada a comprovação dos requisitos de habilitação, proceder a assinatura de 
Ata de Registro de Preços/Contrato. A contratação se dará nas mesmas condições propostas 
no certame, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 
Caso não aceite será convocado(a) o(a) terceiro(a) classificado(a) e assim sucessivamente até 
a conclusão do processo. Mais informações junto ao setor competente, estabelecido à Rua Rui 
Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 07h00min às 13h00min ou via 
E-mail: licitacao@cacule.ba.gov.br. Outros atos referentes a este processo serão publicados no 
Diário Oficial do Município. Caculé – Bahia, 22 de setembro de 2022. Breno Calasans Costa 
Ribeiro – Pregoeiro.

EXTRATO DE CONTRATO – SRP
CONTRATO Nº 412-7/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022. CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: FELINTO 
ACURCIO FROTA LOES 01917808550, CNPJ nº 15.120.539/0001-51. OBJETO: Prestação de 
serviços de filmagem, visando a realização de Festas Tradicionais e Eventos da Administração 
Municipal, conforme descrições do Edital Pregão Presencial nº 014/2022 e Ata de Registro de 
Preços nº 038/2022. VALOR TOTAL: R$ 9.257,70 (nove mil e duzentos e cinquenta e sete reais 
e setenta centavos). ASSINATURA: 01 de agosto de 2022. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 
2022.


